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Toda energia política do 

presidente Fernando Collor de-
riva de um argumento: foi vito-
rioso nas urnas a 17 de dezem-
bro, obtendo mais de 30 mi-
lhões de votos dos brasileiros. 

Com efeito, depois de 25 
anos de "usurpação do trono", o 
retorno à legitimidade eleitoral 
tem um sentido e efeito inigua-
lávies. Falta dizer, porém, que 
esta restauração tem, nas elei-
ções diretas a Presidência da 
República, um momento certa-
mente decisivo, porém incerto: 
a chamada legitimidade de 
origem. 

Para os velhos liberais, que 
se contentavam com a realiza-
ção da cidadania ao nível indi-
vidual e restrita a um conjunto 
de direitos abstratos, consuma-
dos na mera construção do Es-
tado, isto era suficiente. A me-
dida, porém, que ao ideário li-
beral, frustado pelas profundas 
diferenças de oportunidades, 
somaram-se as demandas rela-
tivas ao circuito dos direitos so-
ciais que se materializaram na 
ativa participação da cidada-
nia, então coletiva, na coisa pú-
blica, a legitimação do Estado 
transformou-se num dilemático 
processo. 

Ela é construída, diuturna= 
mente, pela capacidade que es- 

te tem, através •e 	institui- 
ções e instâncias, de se trans-
formar em centros de condensa-
ção de conflitos e emanação do 
consenso. Daí o estado de bem-
estar, para o qual tanto contri-
bui o pacto social-democrata 
transformado em paradigma de 
legitimação no pós-guerra. 

Este pacto não é, nada mais 
nada menos, do que um acordo 
de cooperação — não cooptação 
— de classes, devidamente or-
ganizadas, sob a égide do Esta-
do, que se abre à realização de 
contraditórios anseios, 
transformando-se, definitiva-
mente, numa "coisa pública". 

Objeta-se que as experiên-
cias reformistas bismarkianas, 
no estilo populista latino-
americano, tenham se consti-
tuído em práticas social-
democratas, apesar da amplia-
ção de direitos sociais que pro-
porciona, precisamente pelo fa-
to de não incorporarem o res-
peito à sociedade civil e seu re-
levo na montagem do pacto de 
dominação. Por isto não se 
construirem tais experiências 
senão como uma especie de fol-
clore, que rèproduz indefinida-
mente uma vivência, jamais 
uma consciência. 

A questão, portanto, da le-
gitimidade tão proclamada do 
presidente Collor, para em- 

preender as tarefas de reformas 
do estado e reforma da econo-
mia, advindas no bojo de medi-
das provisórias, num prazo de 
60, dias, deve se situar no con:- 
texto mais profundo das expec:- 
tativas que suscita e interesses 
que atende, algo qualitativa-
mente diferente dos indicado 
res de opinião pública. 

Se o Presidente for capaz dé 
compreender a densidade do 
poderes que comanda no inte-
rior do aparelho de Estado, a 
inevitável distinção entre so: 
ciedade organizada e governo e.  
a indisfarçável vontade da cida: 
dania de se construir coletiva: 
mente através de sua participa;  
ção ativa na formulação e exe:  
cução das políticas públicas; é 
possível que venha a coroar sua 
legitimidade de origem comia 
legitimidade em processo, cor': 
cesto mais abrangente e moder-
no, cunhado pela prática demo: 
crática contemporânea, para 
justificar a ampliação do núcleo 
dos direitos humanos em per-
manente e insaciável corrida 
progressista. Caso contrário, 
espera-o a deslegitimação que, 
breve, fará despencar seus in-
vejáveis indicadores de 
popularidade. • 
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